
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°        DE 2012. 
 

(Do Sr. Junji Abe) 
 

   
 
   

Requer informações ao Ministro dos Transportes, 

Senhor Paulo Sérgio Oliveira Passos, acerca da 

prorrogação do prazo previsto para o início das obras 

dos dois viadutos que serão construídos sobre a 

linha férrea de Mogi das Cruzes (SP), objeto do 

Edital nº 408/2010-00, do Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transporte - DNIT, processo nº 

50600.010274/2010-0. 

 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Requeiro, com base no artigo 50, § 2º da Constituição Federal, e 

na forma dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Ministro dos 

Transportes, Senhor Paulo Sérgio Oliveira Passos, acerca da prorrogação do 

prazo previsto para o início das obras dos dois viadutos que serão construídos 

sobre a linha férrea de Mogi das Cruzes/SP, objeto do Edital nº. 408/2010-00, 

do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte – DNIT, processo n° 

50600.010274/2010-0. 

 

1. Motivo da prorrogação do prazo para o início das obras; 

2. Previsão de lançamento das licitações para a contração de 

empresas que executarão a fiscalização das construções e o 

detalhamento técnico do projeto executivo. 

 

 

 

 



 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  

A população e as autoridades mogianas receberam com muita 

frustração a informação de que o prazo previsto para o início das obras dos 

dois viadutos, que serão construídos sobre a linha férrea de Mogi das Cruzes, 

foi prorrogado pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte 

(Dnit). Reportagem publicada no último domingo em jornal de grande 

repercussão nacional mostrou que as construções, anteriormente previstas 

para ter início em outubro do corrente ano, só deverão ocorrer a partir de 2013, 

razão pela qual me valho do presente instrumento em busca de informações 

concretas acerca desta questão. Ademais, tal iniciativa vem ao encontro do fiel 

cumprimento de nossas atribuições constitucionais. 

 

 
 

Sala das Sessões,        de abril de 2012. 
 
 
 

JUNJI ABE 
Deputado Federal 


